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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO


Ofício n.º 351/2011
Garça, 4 de abril de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 022/2011
Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 022/2011, onde estamos acrescentando a alínea “h”, no inciso V, do artigo 234, da Lei Municipal nº 3.220/1997, e suas alterações.

A alteração visa incluir no rol do inciso V, do artigo 234, da Lei Municipal nº 3.220/1997, e suas alterações, a alínea “h”, que trata da não incidência do ISSQN sobre “as construções destinadas à instalação e ampliação de empresas nos Distritos Industriais do Município”.

Tal medida visa fortalecer a política municipal de fomento do setor industrial, possibilitando às empresas donatárias construir ou ampliar suas instalações, com o benefício da não incidência do ISSQN sobre as construções, incentivando, assim, a geração de emprego e o aumento da arrecadação municipal.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI N.º  CM  36/2011
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.220/1997
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Acrescenta a alínea “h”, no inciso V, do artigo 234, da Lei Municipal nº 3.220/1997, e suas alterações, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 234 ...

I.

...

V. ...

a) ...

...

h) nas construções destinadas à instalação e ampliação de empresas nos distritos industriais do Município.
...”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Garça, 4 de abril de 2011.

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal
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